
Rio Branco Acre, 07 de ove bro de 2022 

Nené 

PODE 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

MOÇÃO DE APLAUSO N° 3 /2022. 

Moção de Aplauso ao Escritório de Advocacia 

POERSCH & POERSCH ADVOGADOS 

ASSOCIADOS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE, nos termos 

do art. 172 da Resolução 86 de novembro de 1990 - Regimento Interno da ALEAC, vem 

apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Escritório de Advocacia POERSCH & POERSCH 

ADVOGADOS ASSOCIADOS pela sua trajetória profissional dedicada prestação 

jurisdicioná no Esuulu do Acre. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 

Rua Arlindo Porto Leal - n° 241— Centro - Rio Branco Acre. 



Sala das Sessões Deput 
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ESTADO DO ACRE 

ASSEMBLEIA LE<ilSIÀTIVA 

JUSTIFICATIVA 

O Escritório de Advocacia POERSCH & POERSCH ADVOGADOS 

ASSOCIADOS foi fundado em 1986 proporcionando desde então asshtnda e prestação 

jurídica a trinta e seis anos no Estado do Acre. 

O homenageado possui como sócios os advogados Thiago Vinicius Gwozdz 

Poersch, Floriano Edmundo Poersch e Mathaus Silva Novais. Atua em diversas áreas do 

direito, com destaque ao Direito do Trabalhador, representado diversos Sindicatos de 

Trabalhadores na defesa de seus direitos. 

De tal modo, pelo empreendedorismo e profissionalismo, o Escritório de 

Advocacia POERSCH & POERSCH ADVOGADOS ASSOCIADOS faz jus a homenagem 

de Moção de Aplauso por parte da Assembleia Legislativa do Estado do Acre. 

Rua Arlindo Porto Leal - ri? 24i- Centro - Rio Branco Acre. 
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